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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

SUMÁRIO

PORTARIAS: 113/2020
AUTORIZAR A TESOURARIA A PAGAR AO SR. CLÉBIO SOUSA DOS SANTOS – MOTORISTA, A 
QUANTIA R$ 125,00 (CENTO E VINTE E CINCO REAIS), EQUIVALENTE A 01 (UMA) DIÁRIA...

AVISO DE LICITAÇÃO: 23/2020
AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 3/2020
CONSTRUÇÃO DE ANEXO DO HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 
PARA FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU 192).

PORTARIAS: 118/2020
AUTORIZAR A TESOURARIA A PAGAR AO SR. ADRIANO FONTENELE DA COSTA– MOTORISTA, A 
QUANTIA R$ 125,00 (CENTO E VINTE E CINCO REAIS), EQUIVALENTE A 01 (UMA) DIÁRIA...

PORTARIAS: 119/2020
AUTORIZAR A TESOURARIA A PAGAR AO SR. APOLÔNIO ALBUQUERQUE DOS SANTOS –
MOTORISTA, A QUANTIA R$ 45,00 (QUARENTA E CINCO REAIS), EQUIVALENTE A 01 (UMA) 
DIÁRIA...

PORTARIAS: 120/2020
AUTORIZAR A TESOURARIA A PAGAR AO SR. APOLÔNIO ALBUQUERQUE DOS SANTOS –
MOTORISTA, A QUANTIA R$ 45,00 (QUARENTA E CINCO REAIS), EQUIVALENTE A 01 (UMA) 
DIÁRIA...

DECRETO: 74/2020
DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR AOS PAIS OU RESPONSÁVEIS DOS 
ESTUDANTES MATRICULADOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
VIÇOSA DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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SECRETARIA DE SAÚDE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Portaria N.º 113 /2020

Portaria N.º 113 /2020

A Secretária Municipal de Saúde de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal Nº 642/2014 de 09 de junho de 2014, Decreto Municipal nº 122/2014 de 10 de 
junho de 2014;

R E S O L V E:

I – Autorizar a Tesouraria a pagar ao Sr. CLÉBIO SOUSA DOS SANTOS – MOTORISTA, a quantia R$ 

125,00 (cento e vinte e cinco reais), equivalente a 01 (uma) diária para custear despesas de estada no 
dia 13 de abril de 2020, na cidade de Fortaleza-CE, onde o mesmo conduzirá o veículo tipo SPRINTER
de placa POT-8294, transportando  pacientes agendados através da Central de Regulação da 
Secretaria Municipal de Saúde   de Viçosa do Ceará, em Transporte Sanitário Eletivo, que realizarão 
exames e consultas marcadas  para o dia 13/04/2020, conforme anexo.

II – Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item I, serão 

oriundas da seguinte dotação orçamentária:  0706 10 122 0037 2.041 – MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE , elemento de despesa: 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL, e 
os recursos financeiros correrão à conta da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 08 de abril de 2020.

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

- Secretária Municipal de Saúde –

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - LICITAÇÃO - Aviso de Licitação: 23/2020

AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ– A Pregoeira Municipal 

comunica aos interessados que estará abrindo licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº
03/2020-SEAG, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, o sistema receberá o cadastramento das propostas até o dia 28 de abril 
de 2020, às 08:00h, a abertura e classificação das propostas será às 08:10h, a disputa de lances será
a partir das 11:00h (horários de Brasília). O edital estará à disposição dos interessados nos dias úteis 
após esta publicação no site: www.bbmnet.com.br <http://www.bbmnet.com.br>, 
licitacoes.tce.ce.gov.br, vicosa.ce.gov.br/licitacoes <http://www.vicosa.ce.gov.br/licitacoes> e no horário 
de 08:00 às 12:00h e das 14:00h às 17:00hs, na Rua José Siqueira, 396, Centro, Viçosa do Ceará/Ce, 
em 13 de abril de 2020.

SECRETARIA DE SAÚDE - LICITAÇÃO - Aviso de Abertura de Propostas: 3/2020

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ – TOMADA DE PREÇOS 

nº 01/2020-SESA, cujo objeto é CONSTRUÇÃO DE ANEXO DO HOSPITAL E MATERNIDADE 
MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ PARA FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
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MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU 192). A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 
interessados que estará abrindo as Propostas de Preços referente a mesma no dia 15 de abril de 
2020, às 09:00horas no endereço Rua José Siqueira, nº 396, Centro, Viçosa do Ceará/Ce, em 13 de 
abril de 2020. 

SECRETARIA DE SAÚDE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Portaria N.º  118/2020

Portaria N.º  118/2020

A Secretária Municipal de Saúde de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal Nº 642/2014 de 09 de junho de 2014, Decreto Municipal nº 122/2014 de 10 de 
junho de 2014;

R E S O L V E:

I – Autorizar a Tesouraria a pagar ao Sr. Adriano Fontenele da Costa– MOTORISTA, a quantia R$ 

125,00 (cento e vinte e cinco reais), equivalente a 01 (uma) diária para custear despesas de estada no 
dia 14 de ABRIL de 2020, na cidade de Fortaleza-CE, onde o mesmo conduzirá o veículo tipo Sprinter 
de placa POT 8294, transportando  pacientes agendados através da Central de Regulação da 
Secretaria Municipal de Saúde   de Viçosa do Ceará, em Transporte Sanitário Eletivo, que realizarão 
exames e consultas marcadas  para o dia  14/04/2020, conforme anexo.

II – Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item I, serão 

oriundas da seguinte dotação orçamentária: 0703 10 302 0176 2058– MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ , elemento 
de despesa: 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL, e os recursos financeiros correrão à conta da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 13 de abril de 2020.

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

- Secretária Municipal de Saúde –

SECRETARIA DE SAÚDE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Portaria N.º 119/2020

Portaria N.º 119/2020

A Secretária Municipal de Saúde de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal Nº 642/2014 de 09 de junho de 2014, Decreto Municipal nº 122/2014 de 10 de 
junho de 2014;

R E S O L V E:

I – Autorizar a Tesouraria a pagar ao Sr. APOLÔNIO ALBUQUERQUE DOS SANTOS – MOTORISTA, a 

quantia R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), equivalente a 01 (uma) diária para custear despesas com 
alimentação, no dia 14 de abril de 2020, na cidade de Sobral-CE, onde o mesmo conduzirá o veículo 
tipo Sprinter de placa PNT 0335, transportando pacientes do município de Viçosa do Ceará, que farão 

hemodiálise no CENESE – Centro de Nefrologia Sobralense e na Santa Casa de Misericórdia de 

Sobral, dia 14/04/2020, conforme lista em anexo.
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II – Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item I, serão 

oriundas da seguinte dotação orçamentária:   0706 10 122 0037 2.041 – MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA  DE SAÚDE, elemento de despesa: 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL, e 
os recursos financeiros correrão à conta da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 13 de abril de 2020.

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

- Secretária Municipal de Saúde –

SECRETARIA DE SAÚDE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Portaria N.º 120/2020

Portaria N.º 120/2020

A Secretária Municipal de Saúde de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal Nº 642/2014 de 09 de junho de 2014, Decreto Municipal nº 122/2014 de 10 de 
junho de 2014;

R E S O L V E:

I – Autorizar a Tesouraria a pagar ao Sr. APOLÔNIO ALBUQUERQUE DOS SANTOS – MOTORISTA, a 

quantia R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), equivalente a 01 (uma) diária para custear despesas com 
alimentação, no dia 16 de abril de 2020, na cidade de Sobral-CE, onde o mesmo conduzirá o veículo 
tipo Sprinter de placa PNT 0335, transportando pacientes do município de Viçosa do Ceará, que farão 

hemodiálise no CENESE – Centro de Nefrologia Sobralense e na Santa Casa de Misericórdia de 

Sobral, dia 16/04/2020, conforme lista em anexo.

II – Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item I, serão 

oriundas da seguinte dotação orçamentária:   0706 10 122 0037 2.041 – MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA  DE SAÚDE, elemento de despesa: 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL, e 
os recursos financeiros correrão à conta da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 13 de abril de 2020.

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

- Secretária Municipal de Saúde –

GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Decreto: 74/2020

DECRETO N˚074/2020, DE 13 DE ABRIL DE 2020

“Dispõe sobre a distribuição de merenda escolar aos 

pais ou responsáveis dos estudantes matriculados da 
rede pública municipal de ensino do Município de 

Viçosa do Ceará, e dá outras providências.”
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O PREFEITO DE VIÇOSA DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 70, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal nº 061, de 17 de março de 2020, que decretou 
situação de emergência em saúde pública no âmbito do município de Viçosa do Ceará para prevenção 
e enfretamento da infecção humana pelo novo coronavírus;
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal nº 068, de 31 de março de 2020, que 
determina a suspensão das atividades presenciais nas escolas públicas municipais do Município de 
Viçosa do Ceará; 
CONSIDERANDO os termos da Recomendação nº 0006/2020/PmJVDC que seja fornecida 
alimentação a todos os alunos da rede pública municipal, durante o período de suspensão das aulas;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 13.987, de 07 de abril de 2020, que acrescentou o 
art. 21-A à Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que autoriza a imediata distribuição aos pais 
ou responsáveis dos estudantes matriculados na rede pública de ensino, dos gêneros alimentícios 
adquiridos com recursos financeiros recebidos, à conta do PNAE. 

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizada a distribuição de gêneros alimentícios adquiridos à conta do PNAE (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar) aos pais ou responsáveis de todos os alunos matriculados na rede 
pública municipal de ensino de Viçosa do Ceará.
Art. 2º. A distribuição de gêneros alimentícios será feita mediante a entrega de kits, diretamente aos 
pais ou responsáveis nas respectivas unidades escolares em que os estudantes estejam matriculados.
Art. 3º. O Conselho de Alimentação Escolar (CAE) aprovará por meio de Resolução os itens 
alimentícios que integrarão os kits, a serem distribuídos aos pais ou responsáveis dos estudantes da 
rede pública municipal de ensino, bem como fiscalizará a sua distribuição.
Art. 4º. O Secretário Municipal de Educação por meio de Portaria disciplinará a forma e o calendário da 
distribuição dos kits de gêneros alimentícios, que será amplamente divulgado nas emissoras de rádio, 
internet e demais meios de comunicação social.
Art. 5º. A distribuição dos kits de gêneros alimentícios deverá obedecer a  todas as normas de saúde 
pública para prevenção à disseminação da infecção humana pelo novo coronavírus.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, EM 13 DE ABRIL DE 2020.

JOSÉ FIRMINO DE ARRUDA
PREFEITO

aDOM

Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará

CNPJ: 10.462.497/0001-13

www.vicosa.ce.gov.br/diariooficial/?id=457

Página(s) 6 de 7



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ

EXECUTIVO Ano V - Edição Nº CDXLII de 14 de Abril de 2020

EQUIPE DE GOVERNO

Prefeitura Municipal

José Firmino de Arruda

Gabinete do Prefeito

Antônio José Sousa de Morais

Secretaria de Administração Geral

Adriano Silva dos Santos

Secretaria de Finanças

Eurico José Carneiro Fontenele Arruda

Secretaria de Logística e Estratégia
Administrativa

Francisco Sebastião de Miranda Filho

Secretaria de Saúde

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

Secretaria de Educação

José Luciano Alexandre Mendes

Secretaria Geral de Infraestrutura

Pedro da Silva Brito

Secretaria de Agricultura e Extensão Rural

Renato Andrade Gurgel

Secretaria de Desporto e Lazer

Adriano Silva dos Santos

Secretaria de Turismo, Cultura e Meio
Ambiente

Daniela Rufino da Cunha
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Social

Adriano Silva dos Santos
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